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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71119 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Desenvolvimento Regional  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
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VALOR 

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 2.500.000.000 
  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
28 845 0909 00UQ Assistência Financeira à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

relacionada ao Auxílio Emergencial - Emenda Constitucional nº 123, de 2022 
      2.500.000.000 

28 845 0909  00UQ 6500 Assistência Financeira à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
relacionada ao Auxílio Emergencial - Emenda Constitucional nº 123, de 2022 - 
Nacional (Crédito Extraordinário) 

      2.500.000.000 

   F 3 2 40 0 300 2.500.000.000 
TOTAL - FISCAL 2.500.000.000 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 2.500.000.000 
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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 11.184, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança da Superintendência de Seguros Privados
- SUSEP e remaneja e transforma cargos em comissão e
funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do Poder
Executivo - FCPE, Funções Gratificadas - FG, Cargos Comissionados Executivos - CCE e Funções
Comissionadas Executivas - FCE:

I - da SUSEP para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:

a) um DAS 101.6;
b) cinco DAS 101.5;
c) seis DAS 101.4;
d) onze DAS 101.3;
e) dois DAS 101.2;
f) quatro DAS 101.1;
g) uma FCPE 101.5;
h) quatorze FCPE 101.4;
i) trinta e cinco FCPE 101.3;
j) duas FCPE 101.2; e
k) quatro FG-1; e
II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital do Ministério da Economia para a SUSEP:
a) um CCE 1.17;
b) cinco CCE 1.15;
c) seis CCE 1.13;
d) três CCE 1.10;
e) três CCE 1.05;
f) uma FCE 1.15;
g) quinze FCE 1.13;
h) quarenta FCE 1.10;
i) quatro FCE 1.07;
j) quatro FCE 1.05;
k) uma FCE 1.04;
l) uma FCE 1.02;
m) cinco FCE 2.10; e
n) duas FCE 4.03.
Art. 3º Ficam transformados, nos termos do disposto no art. 6º da Lei nº 14.204, de

16 de setembro de 2021, na forma do Anexo IV:
I - em CCE: cargos em comissão do Grupo - DAS; e
II - em FCE:
a) cargos em comissão do Grupo - DAS;
b) FCPE; e
c) FG.
Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que

deixam de existir na Estrutura Regimental da SUSEP por força deste Decreto ficam
automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 5º Compete ao Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP aprovar o
regimento interno da SUSEP, no qual serão definidas as unidades administrativas integrantes
da Estrutura Regimental da SUSEP, as suas competências e as atribuições de seus dirigentes.

§ 1º O Superintendente encaminhará a proposta de regimento interno da SUSEP
para apreciação do CNSP até o dia 7 de outubro de 2022.

§ 2º Enquanto não houver a aprovação do regimento interno da SUSEP, o
Superintendente poderá, em ato publicado no Diário Oficial da União, e respeitados o limite de
cargos em comissão e funções de confiança a que se refere o Anexo II e a estrutura
organizacional definida no art. 2º do Anexo I:

I - remanejar cargos;
II - criar, remanejar ou extinguir unidades administrativas, inclusive regionais; e
III - definir atribuições para unidades administrativas.
§ 3º O CNSP votará o regimento interno da SUSEP, adaptado aos termos deste

Decreto, até 21 de outubro de 2022.
§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto nos § 1º e § 3º ou de não

aprovação do regimento interno da SUSEP, fica vedada a realização dos atos a que se refere o
§ 2º, mantidas as atribuições e os cargos do regimento interno em vigor compatíveis com o
disposto neste Decreto.

§ 5º Os registros referentes ao regimento interno e ao disposto no § 2º serão
realizados no Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg até o
dia útil anterior à data de entrada em vigor do regimento interno ou de suas alterações.

Art. 6º Ficam revogados:
I - o Decreto nº 9.783, de 7 de maio de 2019;
II - o Decreto nº 9.956, de 6 de agosto de 2019;
III - o Decreto nº 10.582, de 18 de dezembro de 2020; e
IV - o Decreto nº 10.790, de 9 de setembro de 2021.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor:
I - na data de sua publicação, quanto ao § 1º, ao § 3º e ao caput do art. 5º; e
II - em 24 de outubro de 2022, quanto aos demais dispositivos.
Brasília, 25 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA FINALIDADE
Art. 1º A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, autarquia especial

vinculada ao Ministério da Economia, com sede e foro no Estado do Rio de Janeiro e jurisdição
no território nacional, tem como finalidade, na qualidade de executora da política elaborada
pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, exercer as competências previstas no
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, no Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de
1967, na Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, na Lei Complementar nº 126, de 15
de janeiro de 2007, e na legislação aplicável.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 2º A SUSEP tem a seguinte estrutura organizacional:
I - órgão colegiado: Conselho Diretor;
II - quatro Diretorias;
III - um Departamento; e
IV - órgãos seccionais:
a) Auditoria Interna;
b) Corregedoria;
c) Procuradoria Federal; e
d) Ouvidoria.
CAPÍTULO III
DA DIREÇÃO E DA NOMEAÇÃO
Art. 3º A SUSEP será dirigida pelo Conselho Diretor.
Art. 4º As nomeações para os cargos em comissão e as designações para as funções

de confiança integrantes da Estrutura Regimental da SUSEP serão efetuadas na forma prevista
na legislação.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.134, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União, no valor de R$
2.500.000.000,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, combinado com o art. 120 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais), para
atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira
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